
CONHEÇA A HISTÓRIA DA POLÍCIA
CIVIL DO ESTADO DO PARÁ



A Polícia Civil do Estado do Pará celebra
150 anos de dedicação à sociedade
paraense, reafirmando seu compromisso
histórico com a legalidade, a
investigação qualificada e a defesa dos
direitos humanos.
 
Ao longo deste ano de 2026, serão
promovidas uma série de publicações
para difundir um pouco da história e da
estrutura da nossa centenária instituição.

Começaremos com a sua fundação, no
ano de 1876.

Boa Leitura! 



Em 1832, o Código de Processo Penal instituiu o cargo de
Chefe de Polícia, consolidando a organização da atividade
policial.

Em 1871, a criação do Inquérito Policial representou um
marco na separação das funções judiciais e policiais,
estruturando definitivamente o modelo de investigação
criminal que permanece até os dias atuais.

A origem da Polícia no Brasil remonta à chegada da família
real portuguesa em território nacional, mais
especificamente ao dia 10 de maio de 1808, data em que
foi criada a Intendência Geral de Polícia da Corte, chefiada
por Paulo Fernandes Viana, um dos patronos da polícia no
Brasil.

ORIGEM DA POLÍCIA
JUDICIÁRIA NO BRASIL

Em 03 de dezembro de 1841, a Lei Nº 261 criou
oficialmente o cargo de Delegado de Polícia.

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leimp/1824-1899/lei-261-3-dezembro-1841-561116-publicacaooriginal-84515-pl.html?utm_source=chatgpt.com
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SURGIMENTO DA POLÍCIA CIVIL
PARAENSE E SUA ESTRUTURAÇÃO
A organização da Polícia Civil no Pará tem origem no
período colonial. Após a fundação de Belém em 1616, as
funções de polícia eram exercidas pelos capitães-mores,
acumulando atribuições administrativas, militares e
policiais, posteriormente transferidas aos ouvidores. 

Ao longo do século XIX, o serviço policial passou por
sucessivas reorganizações. A partir de 1833, o Governo
Imperial instituiu guardas municipais nos distritos, e
durante a Cabanagem (1835) houve reorganização do
Corpo de Municipais Permanentes, com atribuição de
Polícia Civil e Militar. 

O marco de criação da Polícia Civil, por sua vez, ocorreu
no dia 29 de maio de 1876, data em que João Bandeira
de Mello, então presidente da Província do Grão-Pará,
extinguiu por portaria a guarda local e criou um corpo da
Polícia Civil, então denominada Guarda Urbana.

Prédio sede da Policia Cilvil, 1937-1940. Álbum da Polícia Civil. 



Com a Proclamação da República em 1889, o
Excelentíssimo Senhor Artur Índio do Brasil e Silva foi
nomeado o primeiro Delegado-Geral da história da
Polícia Civil do Estado do Pará, então com a
denominação de Chefe de Polícia. 

Após a Revolução de 1930, decretos reorganizaram a
Polícia Civil, definindo cargos e funções das autoridades
policiais. A instituição passou a contar com delegados,
comissários, agentes e investigadores, além de órgãos
especializados, como a Inspetoria de Veículos e Trânsito
Público (1938).

Posto Policial de São Brás, 1937-1940. Álbum da Polícia Civil.

SURGIMENTO DA POLÍCIA CIVIL
PARAENSE E SUA ESTRUTURAÇÃO



ORGANOGRAMA DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ.
ANO: 1937



MARCOS INSTITUCIONAIS

A Constituição Federal de 1988 consolidou a Polícia Civil como
órgão da Segurança Pública, incumbida das funções de polícia
judiciária e da apuração de infrações penais, exceto as militares.

Em 1994, a Lei Complementar Nº 022 organizou oficialmente a
estrutura da Polícia Civil do Estado do Pará, estabelecendo
suas unidades administrativas e operacionais.

Em 1980, a Polícia Civil do Pará conquistou autonomia técnica,
administrativa e financeira, desvinculando-se da estrutura
anterior da segurança pública.

Em 2023, a Lei Nº 14.735, Lei Orgânica Nacional das Polícias
Civis, padronizou a estrutura mínima de todas as Polícias
Judiciárias do País, estabelecendo a data de 05 de abril como o
dia nacional da Polícia Civil.
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Ao longo de sua trajetória, a Polícia Civil do Estado do
Pará consolidou-se como instituição essencial à garantia
da ordem pública e à defesa da sociedade paraense.
Cada marco histórico, cada reestruturação administrativa
e cada avanço operacional refletem o amadurecimento
institucional e a permanente capacidade de adaptação às
transformações sociais e aos novos desafios da
criminalidade.

Nesse contexto, torna-se fundamental compreender
como a Polícia Civil se estrutura atualmente, quais são os
seus direcionadores estratégicos e como sua organização
territorial e administrativa viabiliza a entrega de
resultados à sociedade.



MISSÃO

Promover segurança pública por meio
da excelência na elucidação de infrações
penais, fomentando a pacificação social
com respeito aos direitos humanos.

VISÃO 

Tornar-se nacionalmente reconhecida
como referência de investigação
criminal e sentinela da segurança
pública do Norte do País.

VALORES 

Legalidade, Ética, Excelência,
Efetividade Hierarquia Disciplina
Probidade Transparência

A Polícia Civil do Estado do Pará é instituição permanente, essencial à
Justiça Criminal e dirigida por Delegado de Polícia de carreira.

https://www.pc.pa.gov.br/documento/79po1k
https://www.pc.pa.gov.br/documento/79po1k
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Mapa do Pará por Região
Integrada de Segurança

Pública. 2026. 
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Para saber mais, acesse

Vade Mecum da PCPA

Relatório de Gestão 2023

Álbum da Polícia Civil 1937-1940

Relatório de Gestão 2025

Relatório de Gestão 2024

Lei Orgânica 022, de 15 de março de 1994
(versão original)

https://www.pc.pa.gov.br/documento/bdoovi
https://www.pc.pa.gov.br/documento/relatorio-de-gestao-2023---atualizado-em-janeiro-de-2025
https://obrasraras.fcp.pa.gov.br/publication/file/albuns/albumpoliciacivil/
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